
. PREFEITURA DE 

\ GOVERNO DO POVO 

A Sua Senhoria o Senhor 

Procurador Geral do Municipio de Brejdo-PE. 

Assunto: Parecer Juridico. Possibilidade de Contratacdo Direta. 

Objeto: A locagdo de 01 (um) imével, na zona urbana, para sediar o Centro de Referéncia de 

Assisténcia Social - CRAS, destinado a atender as demandas da Secretaria de Assisténcia Social 

— FMAS - do municipio de Brejao-PE. 

Vigéncia: 12 (doze) meses. 

Fundamentação: Observado o disposto, devera considerar os seguintes normativos: art. 74, inc. 

V, ¢/c 5° e art. 72, da Lei Federal n. 14.133, de 01/04/2021; Leis Complementares n. 123, de 

14/12/2006, e n. 147, de 07/08/2014; Decretos Municipais n. 04, de 04/01/2024, e n. 031, de 

05/12/2017 e legislagdo pertinente e consideradas as alteragbes posteriores das referidas 

normas. 

Unidade solicitante: Secretario Municipal de Ação Social e Direitos Humanos 

llustrissimo Senhor Procurador, 

Cumprimentando-o cordialmente, pelo presente encaminho e solicito de VS., que seja 

analisada para emissão do Parecer Juridico acerca da possibilidade da utilizagdo para 

Contratagdo Direta através de Inexigibilidade de Licitagdo amparada no que dispde Lei Federal 

n 14.133/2021, no seu art. 74, inciso V. 

Considerando que a Assisténcia Social é uma Politica Pública, reconhecida pela 

Constituigdo Federal do Brasil de 1988 (conforme Art. 203 CF/1988), destinada para quem dela 

necessitar, ou seja, familias e/ou pessoas em situagdo de vulnerabilidade pessoal e/ou social. 

A demanda ora em anélise refere-se ao objeto da locagdo de imével, destinado ao 

funcionamento do Centro de Referéncia de Assisténcia Social - CRAS, vez que a municipalidade 

ndo possui prédio para atender a mencionada instituicdo. É importante frisar que o imóvel 

atende as finalidades precipuas da administragdo, visto que dispde de espago e localização 

extremamente favoraveis para o desenvolvimento das atividades finalisticas. 

Desta feita, a localidade a ser locada, objetiva, dessa forma, a Assisténcia Social do 

Municipio, proporcionar ações de apoio aos moradores, assim como servigos de fortalecimento 

de vinculos, para que possam ter uma vida mais digna por intermédio das atividades do Centro 

de Referéncia de Assisténcia Social - CRAS, visto que local divergente do centro urbano da cidade 

causara danos ao atendimento e a finalidade do Fundo Municipal de Assisténcia Social — FMAS. 

É praxe da administragdo a resolugdo e observancia aos Principios que norteiam a 

Administragdo Publica e as deliberagdes dos Orgdos de Fiscalizagdo. 

Após a andlise, solicitamos o encaminhamento do Parecer, para os devidos fins. 

Agradecemos antecipadamente pela atenção dispensada a esta solicitagdo. 

IEEEEESSE——— 
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Sendo o que tinha para o momento, subscrevo-me. 

Departamento Municipal de Licitações e Contratos Municipio de Brejdo-PE, em 03 de feverelrs 

de 2025. 

Wubfl% n 
José Ildom Tavares Bezerra Júnior 

Agente de Contratacdo 

Portaria N°0144/2025 

—— 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO (FMAS) N° 004/2025. 

PROCESSO (FMAS) N° 004/2025. 

PARECER JURIDICO 

PARECER JURIDICO N° 038/2025. 

OBJETO: “Locagao de 01 (UM) imovel urbano para sediar o Centro de 
Referéncia da Assisténcia Social - CRAS, destinado a atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Assisténcia Social - FMAS, do Municipio de Brejao.” 

ORIGEM: DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS. 

Recebe esta Assessoria Juridica pedido de parecer encaminhado 

pelo Agente de Contratagao do Municipio relativo ao processo administrativo, 

que trata da abertura de inexigibilidade de licitagao que objetiva a “Locacao 

de 01 (UM) imovel urbano para sediar o Centro de Referéncia da Assisténcia 

Social - CRAS, destinado a atender as demandas da Secretaria Municipal de 

Assisténcia Social - FMAS, do Municipio de Brejao”. 

A requisicao foi protocolada pelo Departamento de Licitagées, que 

na sequéncia instruiu o processo com as informagées preliminares pertinentes 

a toda e qualquer contratacao publica, independentemente de efetivarem-se 

na via licitatérias ou através de contratagao direta. 

Oportuno esclarecer que o exame deste 6rgao de assessoramento 

juridico é feito nos termos do Art.8°, §3° da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de 

Licitacoes e Contratos), abstraindo-se os aspectos de conveniéncia e 

oportunidade da contratacao em si. Nada obstante, recomenda-se que a area 

responsavel atente sempre para o principio da impessoalidade, que deve 

nortear as compras e contratagoes realizadas pela Administragao Publica. 

Constam dos autos: 

—— 
O  PraçaMelquiades Bernardes, S/N - Centro | 55325-000, Brejão-PE 

CNPJ: 10.131.076/00001-00 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20250324142324.pdf

assinado por: idU
ser 412



PREFEITURA DE GS 
U 

%W - BREJAO 
GOVERNO DO POVO 

1. Termo de Autuacao do processo; 

2. Solicitacao da Secretaria de Assisténcia Social de auteri 

para abertura do processo licitatério; 

. Justificativa e necessidade para contratagao; 

. DOCUMENTO DE FORMALIZACAO DE DEMANDA - DFD; 

. ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP; 

. MAPA DE ANALISE DE RISCO; 

. Termo de Referéncia; 

® 
N 
O
U
R
 
O 

Pesquisa de Preço; 

Na sequência, o processo foi remetido ao jurídico, para a análise 

da possibilidade da contratação; 

1- RELATÓRIO 

Trata-se de consulta encaminhada pelo Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação para análise e emissão de parecer jurídico atinente 
ao procedimento administrativo na modalidade INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, cujo objeto é “Locação de 01 (UM) imóvel urbano para sediar o 

Centro de Referência da Assistência Social - CRAS, destinado a atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social - FMAS, do Município 
de Brejão”. 

A presente manifestação tem por objetivo esmiuçar requisitos e 
ponderações a respeito da celebração de contrato de locação pelo Fundo 
Municipal de Assistência Social do Município de Brejão/PE, com fundamento 

no art. 74, inciso V, §5°, da Lei nº 14.133/2021, que versa sobre a contratação 

direta por inexigibilidade de licitação para aquisição ou locação de imóvel 
cujas características de instalações e de localização tornem necessária sua 
escolha. 

Importante destacar que a finalidade da locação é única e exclusiva para 
atender ao interesse Público, uma vez que é crescente e necessário o 

funcionamento dos serviços prestados Fundo Municipal de Assistência Social, 
através do equipamento que irá funcionar no respectivo imóvel. 

Além disso, é importante ressaltar que a razão da escolha se dá também 
pela escassez de água naquela localidade, além do mais, o imóvel ora em 

questão está próximo e bem localizado, propiciando uma facilidade no 
abastecimento de água em benefício da população daquela localidade rural. 

Observe-se ainda, que o referido proprietário e o imóvel se encontram 
aptos para a assinatura do instrumento contratual, conforme regularidac_lg @ My 

— 
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juridica e qualificação técnica apensada aos autos, rigorosamente analisados 
por esta Procuradoria Jurídica. 

condizente com o preço de mercado, tendo sido inclusive realizada uma 
avaliação da Comissão de Avaliação, bem como pelas pesquisas realizadas. 

É o breve relatório. Passamos a análise jurídica. 

1I - DA ANÁLISE JURÍDICA. 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á 

à dúvida estritamente jurídica ora proposta e, aos aspectos jurídicos da 

matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, 

econômico-financeiros e quanto à outras questões não ventiladas ou que 

exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da Administração. 

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo 

em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica 

da Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria-Geral da 

União, por meio das Boas Práticas Consultivas - BCP nº 07, qual seja: 

O Órgão Consultivo não deve emitir 

manifestações conclusivas sobre temas não 

jurídicos, tais como os técnicos, 

administrativos ou de conveniência ou 

oportunidade, sem prejuizo da possibilidade 
de emitir opinião ou fazer recomendações 

sobre tais questões, apontando tratar-se de 

juizo discricionário, se aplicável. Ademais, 

caso adentre em questão jurídica que possa 
ter reflexo significativo em aspecto técnico 
deve apontar e esclarecer qual a situação 

juridica  existente que  autoriza sua 

manifestação naquele ponto. 

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações 

juridicas ora perquiridas. 

III - DA FUNDAMENTACAO. 

—.e— o 
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A Constituicao Federal de 1988, em capitulo reservado aos Principios Óíeraís 
da Atividade Econômica, notadamente em seu art. 175, condiciono 

prestação de serviços públicos à realização de prévio procedimento licitatório. 

De outro lado, a própria Carta Magna, em capítulo destinado à Administração 

Pública, ressalva casos em que a legislação infraconstitucional confere ao 

Poder Público a faculdade de contratar sem a necessidade de tal 
procedimento, conforme se depreende do inciso XXI do art. 37, abaixo 

transcrito: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte: 

[...] XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, 
nos termos da lei, o qual somente permitirá às exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”. 

De tal missão se encarregou a Lei nº 14.133/2021, mais conhecida como a 

Nova Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos - NLLCA, que 

regulamenta as Licitações e Contratações Públicas. 

A referida Lei nº 14.133/2021, excepcionou, em seu art. 75, inciso V, a regra 

para a presente Licitação por procedimento de inexigibilidade, ora em razão 

de situações de flagrante excepcionalidade, onde a licitação, em tese, seria 

possível, entretanto, pela particularidade do caso, o interesse público a 

julgaria inconveniente, como é o caso da presente inexigibilidade, tendo em 

vista as particularidades dos servicos almejado pela secretaria em questao, 

vejamos: 

Art. 74. É inexigivel a licitacdo quando inviavel a competicao, em especial nos casos 
de: [...] V - aquisicao ou locação de imóvel cujas caracteristicas de instalagoes e de 

localizacao tornem necessaria sua escolha; 

O inciso V do supracitado art. 74 prevé a inexigibilidade para a contratacao 

cujas caracteristicas sejam “aquisição ou locação de imovel cujas 

caracteristicas de instalacoes e de localizacao tornem necessaria sua escolha”, 

que € o caso em tela, visto que somente o presente imével (galpao) dispoe das 

caracteristicas almejadas para suprir o interesse publico, de acordo com as 
caracteristicas técnicas apensadas aos autos. 

Com efeito, percebe-se que o objeto da presente contratação nao se trata de 

um servico geral, onde qualquer imoével satisfaria as necessidades da) 

Secretaria de Assisténcia Social. 
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Trata-se, sim, de demanda especializada, cujo o caminho da futura celebração 

do contrato está devidamente justificado, dado a particularidade do interesse 

publico nesse caso especifico. 

Nessa senda, o gestor deve observar o complexo normativo que rege a hipótese 

de inexigibilidade, atestando a existência de todos os requisitos que podem 

ser extraídos da Lei 14.133/21, e das orientações expedidas pelos órgãos de 
controle. 

VI - CONCLUSÃO. 

Cumpre salientar que esta Assessoria Jurídica emite parecer sob o prisma 

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à 
oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração, nem analisar 
aspectos de natureza eminentemente técnicos-administrativa. Além disso, 
este parecer possui caráter meramente opinativo, não vinculando, portanto, a 
decisão do gestor. 

Ex positis, com fulcro nas disposições normativas pertinentes, esta Assessoria 
manifesta-se pela legalidade do processo administrativo em análise, 

OPINANDO pela possibilidade da Celebração do Contrato de Prestação de 

Locação. 

Destarte, recomendamos que seja anexada Avaliação Prévia do Imóvel (inciso 
1, 85º, do art.74) e Certidão da Comissão comprovando que não existem 
imóveis vagos ( inciso II, §5°, do art.74). 

Retornem-se os autos a Comissão Permanente de Licitação para as 

providências cabiveis. 

Brejão/PE, 03 de fevereiro de 

'Fa&nnuwlns da Costa 
Procurador Municipal 
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A Sua Senhoria o Senhor 

Controlador Geral do Município de Brejão-PE. 

Assunto: Parecer para possibilidade de Contratação Direta. 

Objeto: A locação de 01 (um) imóvel, na zona urbana, para sediar o Centro de Referência de 

Assistência Social - CRAS, destinado a atender as demandas da Secretaria de Assistência Social — 

FMAS - do município de Brejão-PE. 

Vigência: 12 (doze) meses. 

Fundamentação: Observado o disposto, deverá considerar os seguintes normativos: art. 74, inc. 

V, c/c 5°, e art. 72, da Lei Federal n. 14.133, de 01/04/2021; Leis Complementares n. 123, de 

14/12/2006, e n. 147, de 07/08/2014; Decretos Municipais n. 04, de 04/01/2024, e n. 031, de 

05/12/2017 e legislagdo pertinente e consideradas as alterações posteriores das referidas 

normas. 

Unidade solicitante: Secretario Municipal de A¢do Social e Direitos Humanos 

llustrissimo Senhor Controlador, 

Cumprimentando-o cordialmente, pelo presente encaminho e solicito de VS., que seja 

analisada para emissdo do Parecer Juridico acerca da possibilidade da utilizagdo para 

Contratagdo Direta através de Inexigibilidade de Licitagdo amparada no que dispGe Lei Federal 

n 14.133/2021, no seu art. 74, inciso V. 

Considerando que a Assisténcia Social é uma Politica Publica, reconhecida pela 

Constituigdo Federal do Brasil de 1988 (conforme Art. 203 CF/1988), destinada para quem dela 

necessitar, ou seja, familias e/ou pessoas em situação de vulnerabilidade pessoal e/ou social. 

A demanda ora em análise refere-se ao objeto da locagdo de imóvel, destinado ao 

funcionamento do Centro de Referéncia de Assisténcia Social - CRAS, vez que a municipalidade 

não possui prédio para atender a mencionada instituicdo. É importante frisar que o imével 

atende as finalidades precipuas da administracdo, visto que dispde de espago e localizagdo 

extremamente favoraveis para o desenvolvimento das atividades finalisticas. 

Desta feita, a localidade a ser locada, objetiva, dessa forma, a Assisténcia Social do 

Municipio, proporcionar agdes de apoio aos moradores, assim como servigos de fortalecimento 

de vinculos, para que possam ter uma vida mais digna por intermédio das atividades do Centro 

de Referéncia de Assisténcia Social - CRAS, visto que local divergente do centro urbano da cidade 

causara danos ao atendimento e a finalidade do Fundo Municipal de Assisténcia Social - FMAS. 

É praxe da administração a resolugdo e observancia aos Principios que norteiam a 

Administragdo Publica e as deliberagdes dos Orgdos de Fiscalizagdo. 

Após a analise, solicitamos o encaminhamento do Parecer, para os devidos fins. 

T 
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Agradecemos antecipadamente pela atenção dispensada a esta solicitação. 

Sendo o que tinha para o momento, subscrevo-me. 

Departamento Municipal de Licitações e Contratos Município de Brejão-PE, em 03 de 

Fevereiro de 2025. 

| 
ul D, 

José Ildon Aavares Bezerrá Júnior 

Agente de Contratação 

Portaria Nº0144/2025 

T 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO 

REFERÊNCIA: PARECER PARA POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO. 

PROCESSO LICITATÓRIO FMAS Nº. 004/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO FMAS N°. 004/2025 

PARECER: 

ADMINISTRATIVO. NOVA LEI DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO. FUNDAMENTADA NO ART. 74, V, DA 

LEI Nº. 14.133/2021. CABIMENTO PELA LEGALIDADE 

DO PROCEDIMENTO. 

DA DECISAO 

REGULAR PROCEDIMENTO DO FEITO. 

No cumprimento das atribuições estabelecidas nos Art. 31 e 74 da Constituição 

Federal, da Lei Municipal nº 767/2009 que institui o Sistema Integrado de Controle Interno do 

Município que Cria a Secretaria Geral de Controle Interno, e demais normas que regulam as 

atribuições do Sistema de Controle Interno referentes ao exercicio do controle prévio 

concomitante dos atos de gestão e visando orientar o Administrador Público. 

Expedimos, a seguir, nossas considerações. 

Vem ao exame deste Controle Interno requisição de parecer técnico acerca da 

admissibilidade do procedimento administrativo para Locação de 01 (um) imóvel, na zona 

urbana, para sediar o Centro de Referência da Assistência Social - CRAS destinado a 

atender as demandas da Secretaria de Assistência Social - FMAS do Municí 

Brejão/PE, por meio de Inexigibilidade de Licitação, fundamentada no art. 74, V, da Lei nº. 

14.133/2021 

Os autos vieram instruidos com os seguintes documentos a presente analise: 

1. Termo de Autuagdo de Processo Licitatorio; 

2. Comunicagdes Internas de documentos pertinentes a Licitagio; 

w Documento de Formalizagdo da Demanda - DFD; 

Pesquisa de Preços; 

Estudo Técnico Preliminar - ETP; .
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Termo de Referéncia; 

Laudo de Avaliagio; 

Mapa de Analise de Risco; 

e 
s 

3 
o 

Quadro Auxiliar de Detalhamento da Despesa; 

10. Parecer Juridico: 

11. Declaragdes e Certiddes. 

Sabe-se que o Parecer do Controle Interno em Processos Licitatorios refere-se 

ao exercicio do controle prévio e concomitante dos atos de gestdo, além de cumprir a fungéo da 

analise do procedimento, bem como, os pressupostos formais materiais, ou seja, avaliar a 

compatibilidade dos autos administrativos produzidos no processo com o sistema juridico 

vigente. 

Urge informar que a veracidade das informagdes e documentagdes ora 

apresentadas sdo de inteira responsabilidade dos contraentes, aos quais advirto acerca da 

possibilidade de aplicagdo de sangdes politicas, administrativas, civis e penais para os casos de 

malversagdo da verba publica, decorrentes da pratica de ato de improbidade administrativa, 

previstos em Lei Federal. 

Desta forma, a discricionariedade e conveniéncia da realizagdo de determinada 

contratagdo fica a cargo do Gestor Publico. 

É que merece ser relatado. OPINO. 

Com referéncia ao presente processo licitatorio, busca-se a Locação de 01 (um) 

imóvel, na zona urbana, para sediar o Centro de Referéncia da Assisténcia Social - CRAS 

destinado a atender as demandas da Secretaria de Assisténcia Social - FMAS do 

Municipio de Brejao/PE, cuja justificativa encontra-se no Documento de Formalizagdo de 

Demanda, elaborado pela Secretaria Municipal de Assisténcia Social e Direitos Humanos, 

conforme consta nos autos. 

A Lei Federal nº 14.133, dispde sobre os casos de inexigibilidade de licitagdo, 

previstos no seu art. 74, dentre os quais merece especial destaque, por se tratar da situagio sob 

analise, prevista no inciso V, que tem redação do seguinte teor: 

Art. 74. E inexigivel a licitagdo quando inviavel a competigdo, em especial 

nos casos de 

) 

V - aquisição ou locação de imével cujas caracteristicas de instalages e 

de localização tornem necessiria sua escolha; 
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PREFEITURA DE- 

Desse modo, quando a possibilidade de contratação for colocada de forma ake 

acessivel para todas as pessoas que satisfaga, os requisitos exigidos e nela tenham interesse, nãQ 

havera sentido em fixar qualquer competigdo. 

O artigo 72 da Lei Federal 14.133. de 2021, elenca providéncias e documentos 

que devem instruir a fase de planejamento do processo de contratagdo direta, conforme abaixo 

transcrito: 

1 - documento de formalizagdo de demanda e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar, analise de riscos, termo de referéncia, projeto basico ou projeto 

executivo; 

1l - estimativa de despesa, que devera ser calculada na forma estabelecida 

no art. 23 desta Ler, 

111 - parecer juridico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos, 

IV - demonstragdo da compatibilidade da previsdo de recursos orgamentarios 

com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovagdo de que o contratado preenche os requisitos de habilitagdo e 

qualificagdo minima necessaria, 

- razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de prego; 

VIII - autorizagdo da autoridade competente 

Ante o exposto, obedecidas as demais regras contidas nos artigos 72 e 75, 

concomitantemente, art. 74, V, §2°, da Lei Federal nº 14.133/2021. Manifesta-se, portanto pela 

continuidade do processo licitatorio de contratagdo direta, por inexigibilidade de licitagdo. 

Salvo melhor Juizo. É o PARECER. 

Brejão-PE, 03 de fevereiro de 2025. 

P} 
VALBERANDERSON R 
Secretario Municipal dtrole Interno 

Regget ARGe! figues 
Secretário Controle Interno 

Pomrír nº 010/2025 
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